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PÂRECER n" 0612023

lirttttlit-st'o l)rcs('lle I)att'ccr at'crlir rlir rrrriili.c rla lncrigilrilitlade tlt, Licilalàr, r.

Iltittrtta tlo lespr:cliro (lonlralo, tujo objrto é rr lealiznção rle 0I (rrnra) ilsclição dt'selvidor.
desta (,ast [,egislativa ttit I Scrrranl \aciorral rlo l)odel Legislatiro" a ser rcalizado rr<r

período d,- 1l a 14 tle ablil- crrr llrasília/l)1"- tyrr,' scrá realizarla pela rrrrplestr ECOS
CONSULTORIA, TREI:iAITIEITO E CURSOS L'Il)A (INPJ 3,{.iÍ66.378/0001-0s

\. t,t'i n" 8.666/93. r:rrr seu art. 25. II t.§1'. estrtbelece. ipisis literis:

Art. 25 - É inexigíuel a lit:itação quando hout,er inuiabiliitad.e de competíção,
em especial:
(...)
I I - pu.ra a contrutação de sen,iços técnicos enumerados no art. 13 destu Lei,
de notureza síngular, com projtssionais ou empresas d.e ruotória
espet:io.liza4'íro, rcdddo o inexigiltilitlade ;raro .serliços ile publicidade ou

diruly,ultio:
(...)
§I" - Consirlera -se dt notóriu especialização o pro.lí.:sionol ou empresa rujo
«tnceito no <'umpo de sua esprciulidade. dcutrrente de desempenho unterior.
estudos. experiôncias, publictções. organizução. uparelhamento, er1ulrc
técnica, ou de outros requisitos rr.krcionad.os com suas atfuidades, permita
inferir que o seu trtbu.lho é pssemiol e indiscutü,elmenle o mais udeqwdo à
plerut satilfução tlo objeto do <ontruto.

ReJrorterno-nos. âgora, ao rnenciorrudo ârt. I3, em seu inciso III, corn a redaçâo
dada pela t,ei n' 8.883/94:

Art. l3 - Paru os fins desta Lei, consíderam-se seruiços tétnicos
proJissionais especializad,os os tru.bu,lhos relatiuos a :

Í I -treirutnrentoe «pt'rfeiloutrrctrto e ptssod:

Poltanlo. a l,ti estabelece que il (onllala(ão arlrri plett,rrditla pode-se lealizar'
da folrna aqui a ser eÍ'etivada, corrltrlrtrt se pode deprt'errder da exegest tlos
supramt'nciorrados dispositivos [egais.

.\ l,egislação ilÍi acorrsl il ut'ir.rnitl aporrIa inexigibilidatle. onde se dtÍlue tkt tapul
do art igr-r 25. t' seus incisos. que tí verlada a tlefiaglação rlo Prot esso. porquanto lhe lãlta ir

rtquisito cssencial à suu plocetlibilidade. r., u stja. a cornpetição. sern a qual a Licitaqrio
seria uma burla" ou en1ão, ainda. desnecessária. em virlude de requisitos especiais que
tornern inviável o procedirnento licitatório, ante a Iàlta de objetividade nos critérios dt
julgamello. alérn de oulros, situação dernorrstlada la presente preterrsão.
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Â Justil'icativa tle llexigibilidade de l-icitação apresentada pleelcheu todos os

lequisilos esltrbelecidos en.r Lci pala que a rnesr)ra se corrligurasse" irclusive mediarrte as

làrtas ex;rlarração e docurnertlaqão a1-rlest'rttrdas. t'nr corrsonância com o objeto pretendirlo.

l'olttrrrto. dtr anírlise tla jrrstilitntirrr t rrrinuta contlatual que rros lblarl
apreserrtadas. pererberrros o a t errtlirtrerr I o rlos rerlrrisilos lrgais. assirtr conro tlue Íbmrrr
elabora<las esposada» pelas disposições cnrrtirlas rro ult. 25, II e §1" cornbinado com o art.
13. Yl" lo tocrrrte à.Iustifitativt. c alt.55. c s,rtrs irreisos, r'efercrrternente àr nrinuta do
(lontrato- aurbos rla l,ei n". {t.6(16l91-t.

Por'Íilr, não íirrahnerrle. culnple obst'rval tlue é obligatória a análise das

nrirlutas. antes de se de dellagral o proct'dirrrer rt t-r licitatório, pelo Assessor Jurídico da

Adnrirristlação (art. 38, VI e par'ágrafo único, Lei t".8.666193), o que aqui se là2.

Finalrnente, por'órn rrão rnenos irnporlante, pela análise dos autos que rros

fbrarn irpleseltados e inÍbrrnaçrõt's rrr:le cottlirlas, em especial a justilicativa e rtirtula
contrâlual elaboladas. rrão rros parcce havel tlualtluer ofensa aos ditames e princípios
legais aplit:áveis ao plocotlirnento. rnorrnertlt' l Lei de Licirações e (lotrtlatos

Àtlrrrirrisllalir.os. terrdo sido totlos os prcteilos alctrrtçados. razão pela tlual opinamos pela

Iegulidade do prot edirnerrI o.

li o Ptrrct't,r'. sub cerrsuta,

Silili. I I rte ablil rlt 2()2il
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